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Rcg.o He M a Carta d ! se escreveu ao Gov.or de S . t o s João da Costa Fr.a de Brito 
Assim q' V. S. receber esta minlia Carta, 

mandará por prompta, bua das duas Sumacas, q' 
estão nesse porto q' vierão da Laguna, p. a q' den-
tro em tres dias saya dessa Villa, a levar o Cappitão 
mor Pran. 0 0 de Brito Peixoto (1) a d. : l V.a da La-
guna, ou outra qualquer daquella Costa a onde 
elle quizer dezembarcar, por assim ser conveniente 
ao serviço de S. Mg. d e q' D. 5 g. d 0 , e V. S. man-
dará certidão do dia em q' receber esta Carta, e 
outra do em q' partir esta Sumaca, q' V. S. mandar 
por prompta, p. u a todo o tempo constar do reffe-
rido : D.s g . d e a V. S. São Paulo 15 de Dezr. 0 de 
1721. — Rodrigo Cesar de Menezes. 

Despacho d' se pos em lina petição de Rapliael Pires Parflintio Onv . o r g j d' foi desta Capp,« i a em dnepediall ic mandasse satisfazer as custas, e c e l a r i o s . p e venceu, e o s sens o l c i a e s no exame, d' fes em M a preza Franceza, d' si toinon na Vi l la de S . í o s 

fazendo a d i l i genc ia por ordem do Gov.or ao río de Janeiro Antonio de Brito de Menezes (2) 
O Prov. o r da faz. a real da Praça de S. t o s Thi-

motio Correa de Goes, tendo ordem de S. Mag. d 0 

(1) Paulista distinctissimo, de quem o leitor terá noticia 
detalhada 110 annexo O do vol. XIII. 

(2) Foi capitão general do ltio de Janeiro em 1717 go-
vernando poucos mezes porque falleceu no mesmo anuo. 

(y. c/ah'.) 



q' D. 5 g . d c p. a satisfazer ao Supp. 1 0, e a seus offi-
ciaes lhe pague. São Paulo 4 de Jan.° de 1722. — 
Com Ima rubrica do Geil.1 

Rog,° de Í l ia carta tj' se escrcven aos Missionários das Aldeãs 
ilesta Cap,"ia p,a darem lista dos índios 

Por ser conveniente ao Serviço de S. Mag. d e 

<l' D. g'-,le saber se os Índios, q' há nessa Aldêa de 
q' V. P.° lié Missionário, me mandará logo liiía 
lista com toda a clareza assinada por V. P. e por 
(1 conste quantos cazaes de índios tem, e q' idades 
tem, quantos filhos; e q' annos tem cada hum, como 
também os viúvos, e Solteiros, e os que se achão 
auz. t e s, e com q. m forão; e em q' p.'° estão, e ha 
q ' tempo estão fora das suas Aldeãs, p." passar as 
ordens necessr. 8 8 p. a se recolherem a ellas, por q' 
da sua auzencia se segue prejuízo as ditas Aldeãs, 
o ao serviço de S. Mag. d e, a qual lista me man-
dará V. P . e com a brevidade possível. Deos g. d 0 

a v . P m.8 an. s S. Paulo 23 de Pev.° de 1722.— 
liodrigo Cesar de Meneses. 
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